Prefeitura do Municipio de Trés Pontas - MG
“TERRA DO PADRE VICTOR”

LEIN¢ 3.387, DE 23 DE MAIO DE 2013.

Autoriza o Municipio de Trés Pontas - MG a promover a
desafetaciao e transferir mediante dacdo em pagamento de
bens iméveis do patrimoénio municipal ao Servico
Auténomo de Agua e Esgoto do Municipio de Trés Pontas -
SAAE a fim de extinguir débito de tarifas de agua e esgoto
de exercicios anteriores.

0 Povo de Trés Pontas-MG, por seus representantes na Camara Municipal aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Municipio de Trés Pontas - MG autorizado a desafetar e transferir,
mediante dacdo em pagamento, bens imdéveis do patrimdénio municipal constituidos dos
terrenos-lotes de n2 01; 05; 06; 07; 08; 09; e 10, todos da quadra “R” do Bairro Santa Edwirges,
na cidade de Trés Pontas - MG, ao Servico Auténomo de Agua e Esgoto do Municipio de Trés
Pontas - SAAE, a fim de extinguir débito de tarifas de agua e esgoto contraido em exercicios
anteriores.

Paragrafo unico. As caracteristicas, medidas e confrontacées dos imdveis referidos no
caput deste artigo constam de croqui e Certiddo de inteiro teor do Servico Registral Imobiliario

que integram esta Lei.

Art. 22 Os bens imdveis do patriménio publico municipal a que se refere o art. 12 desta
Lei perfazem o valor de R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais), conforme laudo de

avaliacdo anexo a presente Lei.

Art. 32 A dagdo em pagamento dos bens iméveis do patrimoénio publico municipal, a que
se refere esta Lei, visa desconstituir débito do Municipio de Trés Pontas — MG para com Servigo
Auténomo de Agua e Esgoto do Municipio de Trés Pontas - SAAE, incluidos juros e multa,
abatendo a integralidade da divida tarifaria que encontra-se atualizada em R$ 97.132,36

(noventa e sete mil cento e trinta e dois reais e trinta e seis centavos).
Art. 42 A diferenca positiva entre o valor dos bens imoéveis do patrimoénio publico

municipal e o valor do débito, qual seja, R$ 13.767,64 (treze mil, setecentos e sessenta e sete

reais e sessenta e quatro centavos), sera restituido pelo Servico Auténomo de Agua e Esgoto do
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Municipio de Trés Pontas - SAAE através de compensacio de tarifas incidentes sob o consumo

dos logradouros publicos de responsabildiade do Municipio de Trés Pontas no exercicio de 2013.

Art. 52 Todas as despesas com a execucdo desta Lei, correrdo por conta de dotagdes

préprias do orcamento vigente do Executivo Municipal.

Art. 62 O inteiro teor desta Lei devera estar anexado a escritura de dagdo em pagamento

a ser providenciada no exercicio de 2013.

Art. 72 Fica revogada Lei Municipal n? 3.339, de 12 de dezembro de 2012 que “Dispde
sobre autorizacdo para celebracdo de acordo entre o Municipio e o IPREV - Instituto de
Previdéncia dos Servidores Publicos do Municipio de Trés Pontas e entre o Municipio e o SAAE -
Servico Autdnomo de Agua e Esgoto de Trés Pontas, para pagamento dos débitos daquele a
instituicdo previdenciaria e a autarquia, mediante parcelamento, e da outras providéncias”.

Art. 82 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Trés Pontas - MG, 23 de maio de 2013.
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